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Portaria GAB nº 060/2022 
 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CANHOTINHO, no uso das 
atribuições que o cargo lhe confere e com fundamento nos incisos VII e X da Lei Orgânica 
Municipal,  
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR para o Conselho Municipal do Idoso (CMIC) os membros abaixo 
relacionados: 
 
GOVERNAMENTAIS 
 
REPRESENTANDO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
 
Titular: Aline Gama da Silva  
Suplente: Ana Paula Simões de Almeida 
 
CREAS: 
 
Titular: Vera Lúcia de Oliveira 
Suplente: Bernadete Bernardino de Lima 
 
SAÚDE:  
 
Titular: Juliana Castanha 
Suplente: Isadora Vilela 
 
EDUCAÇÃO: 
 
Titular: Elizabete Nunes de Oliveira 
Suplente: Amélia Cândido de Melo 
 
SECRETARIA DE CULTURA: 
 
Titular: Robson Rodolfo Justino 
Suplente: Bartolomeu Siqueira França 
 
NÃO GOVERNAMENTAIS 
 
 
 
 
 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/11-20241128095622.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



 
                         
 
                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua Dr. Afonso Pena, 228 – Centro – Canhotinho/PE – CEP: 55420-000 | CNPJ: 10.132.777/0001-63 
Fone/Fax: (87) 3781.1144 | E-mail: prefeituradecanhotinho@yahoo.com.br 

 
ATENDIMENTO AO IDOSO: 
 
Titular: Socorro Teles 
Suplente: Iranilda Costa 
 
INSTITUIÇÃO ASILAR (ABRIGO): 
 
Titular: Maria Auxiliadora 
Suplente: Betânia Porto 
 
ENTIDADES COMUNITÁRIAS: 
 
Titular: Nilva Maria do Nascimento Ramos 
Suplente: Maria do Socorro Martins 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

 
 

Canhotinho, 03 de janeiro de 2022. 
 
 
 

SANDRA REJANE LOPES DE BARROS 
PREFEITA 
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